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REQUERIMENTO N° 003/2023
Autor Vereador: Wanya Dalce Melo Rodrigues Martins
Assunto: FORNECIMENTO DE FARDAMENTO AOS GUARDAS MUNICIPAIS

Senhor Presidente e demais vereadores (as) desta corte,

Nos termos do Art.119, §1° alínea "e", do Regimento Interno da 
Casa, apresento o presente REQUERIMENTO, que após dado ciência, ouvido 
o Soberano Plenário e posterior votação, seja encaminhado EXPEDIENTE 
REQUERENDO ao excelentíssimo senhor Prefeito Municipal, para que através 
da Secretaria de Administração, em caráter de urgência possam realizar o 
serviço de fornecimento de fardamento aos guardas municipais.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem a finalidade de solicitar a obtenção do 
fornecimento de fardamento com a devida padronização e demais 
acessórios devidos aos Guardas Municipais, dada a importância do 
fardamento que é uma necessidade constante para o exercício regular das 
funções de todo os guardas, e que se trata de um uniforme profissional, com 
características singulares, abrangido por valores institucionais, de forma que 
possa atender os agentes públicos que estão em contato direto com a 
população que depende dos serviços públicos municipais.

Justifico ainda que esses profissionais trabalham para garantir a ordem, 
preservar o patrimônio público e a vida e precisam trabalhar bem equipados 
a fim de proporcionar o aprimoramento da segurança pública, fator 
imprescindível para a vida e bem-estar de todos.

Solicito encarecidamente o apoio dos Nobres Edis desta Casa Legislativa 
para o encaminhamento dessa necessária solicitação.

Sala das Sessões, 02 de Maio de 2023.

WANYA DALCE MELO RODRIGUES MARTINS
Vereadora


